
 1 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3934/2023 SESAN/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-013 SESAN/PMA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-013 SESAN/PMA 

 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-013 SESAN/PMA 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº9/2023-013 
SESAN/PMA 
 

 

Data de Abertura: 15/05/2023 às 10:00 no sítio   

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DOS MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS 

PARA A “CASA DA MULHER BRASILEIRA”, NO MUNICIPIO DE ANANINDEUA. 

 

Modo de disputa 

Aberto e fechado 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Jurídico Forma de 

Adjudicação 

NÃO NÃO 
MINUTA DE 

CONTRATO 
POR LOTE 

 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota 

ME/EPP? 

Exige Amostra/Dem.? 

Não Não Não 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura, 

para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura, para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

 

http://www.gov.br/compras
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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-013 SESAN/PMA 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA-SESAN, Órgão da 

Administração Direta, através de pregoeiro designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANANINDEUA – PMA pelo Decreto Municipal nº 828 de 15 de setembro de 2022, torna-se público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 

Municipal nº 229, de 14 de julho de 2021, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 03, de 26 de abril de 

2018, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 15 de maio de 2023. 

HORÁRIO: 10:00 (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DOS MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS 

PARA A “CASA DA MULHER BRASILEIRA”, NO MUNICIPIO DE ANANINDEUA. 

 

1.2 A licitação será POR LOTE, conforme tabela descrita no Termo de Referência. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço VALOR GLOBAL DO LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICA e as especificações constantes no Termo de Referência deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

http://www.gov.br/compras
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.2.5 Entidades empresarias que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante enviará às seguintes declarações:  

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

3.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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3.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição dos produtos ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante;  

5.1.4 Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, citando 

especificação, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-los, 

anexando-se, inclusive, quando possível, prospectos em Português, sem referência às expressões 

“similar”, de acordo com os requisitos indicados neste Termo de Referência. 

5.2 Todas as especificações dos produtos contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento do item. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.6.2 Deverá mencionar explicitamente em sua proposta de preços, a especificação detalhada do 

serviço/Objeto ofertado; 

5.6.3 Qualquer opção oferecida, que não atenda as especificações contidas neste Edital e nos 

anexos, não será levada em consideração durante o julgamento. 

5.6.4 Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento 

mínimo na proposta. 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

6.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e locais indicados neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. Também 

será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.3.1 A classificação da proposta nesta fase não obsta que, posteriormente, em julgamento definitivo, 

seja decidido em sentido contrário, caso a proposta revele-se inaceitável. 

6.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.6  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE. 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.14  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.15  Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

6.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

6.20  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  
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6.21  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.23  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.24  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.25  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.26  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.28  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

6.29 no pais; 

6.30 por empresas brasileiras;  

6.31 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.32 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

6.33  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

6.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.35 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.36  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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6.37  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

7.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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7.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
8 DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados, exclusivamente via sistema eletrônico, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nos termos do disposto no art. 26 do 

Decreto Federal n° 10.024/2019, e de forma legível, no sentido de que ofereçam condições de análise 

por parte do Pregoeiro. 

a) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar comprovante e/ou certidão, para que se verifique 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 10 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3934/2023 SESAN/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-013 SESAN/PMA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-013 SESAN/PMA 

 

8.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

8.8  Habilitação jurídica:  

8.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

8.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.5 Provas de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.6 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), em plena validade. 

8.9.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.9.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

 

8.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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8.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.10.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.10.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

8.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 
Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

LC = 
Ativo 
Circulante 

 Passivo 
Circulante 
 
 

8.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

8.10.5 Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados 

pelo representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados:  

8.10.5.1 Publicados em Diário Oficial ou;  

8.10.5.2 Publicados em jornal de grande circulação ou; 

8.10.5.3 Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;  

8.10.6 Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário onde o balanço fiscal foi 

transcrito, para efeito de extração dos valores apresentados e calculados pelos licitantes: Folha de 

abertura, Folha que contenha os dados necessários à conferência pretendida e Folha de 

encerramento 

 

8.11 Qualificação Técnica   
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8.11.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente e 

compatível ou de complexidade superior em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido 

em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou filial(ais) da licitante. 

8.11.2 Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou funcionário competente 

que exerça a chefia, gerência, direção, supervisão ou coordenação do setor que usufruiu o objeto que 

atesta, com indicação do nome completo e cargo/função. 

8.11.3 Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de 

cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentes ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica. 

8.11.4 Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem fornecimentos já 
executados, a fim de que seja demonstrada a experiência da Licitante. 
8.12 Os documentos técnicos apresentados nesta fase do certame poderão ser diligenciados. 
8.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, aos quais, caso também exista 

restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital e no Termo 

de Referência. 

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital e no Termo de 

Referência, o licitante será declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2 A proposta deverá conter: Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone 

(atualizado), endereço eletrônico (e-mail - atualizado) para contato, bem como nome do proponente ou 

de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, dados bancários como: Banco, agência, 

número da conta corrente do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso, e deverá estar de 

acordo com este Edital e com o Termo de Referência. 

9.2.1 Todas as especificações dos produtos contidas na proposta, tais como marca, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição dos produtos, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.7. O Pregoeiro e equipe de apoio poderão solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

servidores municipais ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra quais decisões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 27, IV, da Lei nº 8.666/93 e art.43,§ 1º, da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 
 

13 DO TERMO DE CONTRATO  

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  
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13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  

13.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

13.4 O prazo de vigência da contratação será até o final do exercício do ano de 2023, contados da 

data de assinatura do termo e publicação do extrato, prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

13.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

13.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15 DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação dos produtos e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência e na Minuta de Contrato deste Edital. 

 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 

Minuta de Contrato deste Edital. 

 

17  DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta de 

Contrato deste Edital. 

 

18  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1  . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, Lei nº 8.666, de 1993 e 

Decreto 10.024, de 2019, a Contratada que: 

18.2  . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

18.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.2.2. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2.4. Cometer fraude fiscal; 

18.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

18.3.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

18.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

18.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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18.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

18.3.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

18.3.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 do Edital. 

18.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

18.4. As sanções previstas nos subitens 20.3.1, 20.3.5, 20.3.6 e 20.3.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

18.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  
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18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, via sistema, no endereço eletrônico  

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.comprasgovernamentais.com.br/
http://www.comprasgovernamentais.com.br/
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20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  

www.portaldecompraspublicas.com.br; www.tcm.pa.gov.br 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

20.12.3. ANEXO III– Minuta de Contrato 

 

21    DO FORO 

21.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 

Ananindeua-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

 

Ananindeua-PA, 27 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

THAINARA QUEIROZ 

Pregoeira/PMA - Decreto nº828/2022 

 

 

 

 

 

http://www.gov.br/compras
http://www.tcm.pa.gov.br/
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ANEXO I 

DO EDITAL 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
TERMO DE REFERÊNCIA – PARA AQUISIÇÃO DOS MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS 
PARA A “CASA DA MULHER BRASILEIRA”, NO MUNICÍPIO DE  ANANINDEUA-PA. 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL: DANIEL BARBOSA DOS SANTOS 
 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA: 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
Arqª. NICIANA PINTO NOURA 
 
 
DIVISÃO DE PROJETOS: 
Arqª. ANA GABRIELA FERRAZ SOUSA 
Arqª. DANIELLE SAORI ENOMOTO HANTANI 
Arqª. GABRYELLE DE SOUSA GOMES 
Arq. GUALDINO PIMENTEL RODRIGUES  
Arqtª. JOSELY LIMA DE LIMA DAMASCENO  
Arqª. LUISA ARAÚJO MARTINS 
Arq. MARCIO JOAQUIM TAVARES DE JESUS 
 Eng. FERNANDO DE AZEVEDO SIQUEIRA  
Eng. GIOVANE HEVERDAN ALVES COELHO 
Técnica AMANDA MONTEIRO BATISTA  
Técnico DANIEL TAKESHI ENOMOTO  
Técnico JOSÉ VITOR FARIAS CARDOSO  
Técnico FRANCISCO LOBATO PORTELA  
Estagiária ANDREZA MONTEIRO MORAES  
Estagiário CARLOS EDUARDO MORAES DE ARAÚJO 
Estagiário PAULO VICTOR QUEIROZ TEIXEIRA
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1 TERMO DE REFERÊNCIA 

APRESENTAÇÃO 
 

Trata-se de um Programa Federal do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, da Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres, cujo objeto é a aquisição 
dos mobiliários e equipamentos na “CASA DA MULHER BRASILEIRA” localizada no 
estado do Pará, município de Ananindeua: Travessa das Mercês, s/nº, com entrada na rua 
Quinta das Carmitas, esquina com a rua Claudio Sanders. 
www.microsil.com.br/mapas.php www.transportes.gov.br/bit/estados/port/pa.htm 

 
Ilustração 01 – Localização do Município de Ananindeua 
 
A proposta está embasada inicialmente em projeto padrão de arquitetura e complementares 
fornecidos pela SNPM (acessar link 
https://1drv.ms/u/s!Apy3zBkoMVXIhFcAjHWlNi93Lc78?e=xIykK6 ) 
 

 
 

                             
 

Ilustração 02 – Imagem área da “Casa da Mulher Brasileira” 
 
 

 

http://www.microsil.com.br/mapas.php
http://www.transportes.gov.br/bit/estados/port/pa.htm
https://1drv.ms/u/s!Apy3zBkoMVXIhFcAjHWlNi93Lc78?e=xIykK6%20
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS OBJETOS 
 

LOTE I – MOBILIÁRIO GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT 

1 

Armário Alto com 02 portas e chaves com 03 prateleiras 

internas, todo em MDF, medindo aproximadamente (A X L 

X P): 1,60 x 90 x 38 (cm). Cor Branco.  

UND  11 

2 

Armário baixo com 2 portas e chaves, 1 prateleira, medindo 

aproximadamente: (A X L X P): 75 x 80 x 40 (cm). Cor 

Branco.  

UND  10 

3 

Cadeira Secretária Giratório sem braço, 05 patas, com 

assento e encosto estofado em espuma injetada de 30mm 

de espessura, com regulagem de altura a gás. Dimensões 

aproximadas A X L X P: 89 x 50,8 x 40,6 (cm). Cor Roxa. 

UND  149 

4 

Cadeira Fixa REFEITÓRIO / AUDITÓRIO: empalhável, 

estrutura em aço 7/8 pinturas eletrostática a pó, assento e 

encosto em polipropileno anatômico, medidas 

aproximadamente 90 x 62 x 50(cm). Cor Azul.  

UND  81 

5 

Estofado 3 lugares: medidas aproximadas: comprimento 

1,60m, assento 1,37m, altura do chão até o assento 40cm, 

profundidade do assento 48cm, altura do encosto 45cm, 

estrutura madeira eucalipto reflorestado tratado 

ecologicamente seco e imunizado, espuma D26, Percintas 

elásticas, tecido Suede, na cor preto. 

UND 1 

6 

Estofado 2 lugares: medidas aproximadas: comprimento 

1,20m, assento 93cm, altura do chão até o assento 40cm, 

profundidade do assento 48cm, altura do encosto 45cm, 

estrutura madeira eucalipto reflorestado tratado 

ecologicamente seco e imunizado, espuma D26, Percintas 

elásticas, tecido Suede, na cor preto. 

UND  4 

7 

Mesa de atendimento Individual: confeccionada em MDF 

15mm, revestida em laminado melamínico de alta 

compressão, com 2 gavetas, puxador em plástico, com 

chave, medidas do tampo de no mínimo 1,20m de largura x 

0,60 de profundidade x 74cm de altura, Pés em tubo 50x30 

com pintura epóxi, com sapatas. Na cor Branca 

UND  52 

8 
Cachepô Cerâmica: fabricação artesanal em cerâmica, 

medidas aproximadas A: 15 cm x L: 18 cm 
UND  4 

9 

Berço Infantil. Com Pintura e acabamento por camadas de 

verniz foto-curado (UV) de composição atóxica. Corpo 

fabricado em MDF e MDP com alta resistência mecânica. 

Superfícies e bordas lisas e arredondadas para evitar 

acidentes. Acompanhando suporte para mosquiteiro com 

UND  3 
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formato retangular e cantos retos. Grades fixas, seguindo 

as novas normas do INMETRO para a segurança do bebê e 

com selo de identificação da conformidade. Sistema de 

fixação por parafusos. Com tamanho aproximado de 1,327 

x 0,68 x 1,015m. Cor Branco. 

10 

Beliche de Aço Tubular: Produzido em aço galvanizado, 

com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura 

eletrostática a pó (epoxi). Acompanha escada e grades de 

proteção na parte superior, pés com ponteira de borracha. 

dimensões aproximadas altura: 150 cm, largura: 80 cm, 

comprimento: 190 cm. Cor Cinza. 

UND  12 

11 

LONGARINA  03  LUGARES:  Assento e encosto de 

polipropileno azul. Base Confeccionada em tubo de aço 

carbono 50x30, pintura eletrostática a pó (epoxi). 

Dimensões aproximadas 145 cm largura x 50 cm 

profundidade x 83 cm altura. 

UND  28 

12 

Mesa de reunião redonda com tampo em MDF de no 

mínimo 15mm, fita de borda abs. Base em tubo 3” na 

parede 0,90 com sapatas, medindo aproximadamente 

1,20x1,20m. Cor Branco.  

UND  8 

13 

Gaveteiro Volante: com 03 gavetas com rodinha e chaves 

material Composição: Fabricado em MDF 15mm com 

acabamento em fita de PVC 1mm com corrediças metálicas 

puxador de plástico tipo alça 96mm. Medidas: Largura: 36 

cm, Profundidade: 40 cm, Altura: 65 cm. 

UND  52 

14 

Criado Mudo: confeccionado em MDF 15mm com 

acabamento em fita de PVC 1mm com corrediças metálicas 

puxador de plástico tipo alça. Medidas aproximadas largura: 

36 cm, profundidade: 40 cm, altura: 65 cm. possui duas 

gavetas e um espaço de nicho para guardar objetos. Na cor 

Branco. 

UND  5 

15 

Estante de aço com 6 prateleiras: Ajustáveis e 

desmontável, dotadas de reforço interno longitudinal 

confeccionada em chapa de aço, colunas em perfil “L” 

produzidas em chapa de aço, com furação de 50mm de 

distância, permitindo a regulagem da altura das prateleiras, 

superfície com tratamento anticorrosivo e pintura 

eletroestática, 1980x925x300mm (A x L x P) 

UND  8 

16 

Armário Multiuso: com 04 portas, 08 prateleiras internas, 

todo em MDF 15mm, dobradiças metálicas, puxadores de 

plástico, medindo aproximadamente: A:1,70 X L:1,80 X P: 

0,40 (m). Cor Branco. 

UND  2 

17 Cama Solteiro: madeira maciça, pintura PU, tonalidade UND  2 
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natural, medidas aproximadas: (L x A x P): 190 x 90 x 90 

cm, com dupla furação (pode ser utilizada para colchão de 

78 ou 88cm) possui barras reforçadas e suporta até 110kg. 

Não acompanha colchão. 

LOTE II – EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT 

18 

Geladeira: 1 porta, com capacidade mínima 240 litros, com 

degelo manual, gavetão transparente para frutas e 

legumes, porta-ovos removível para 12 unidades e pés 

niveladores dianteiros e rodízios traseiros, na cor Branca. 

UND 4 

19 

Forno de Microondas: com capacidade de 20 litros, 

confeccionado em plástico, aço inox e vidro, consumo 

(kw/h) modo esfera stand by: 0,03 kw/h/dia, potência (w) 

1130w / 1150w, com timer, display digital, com relógio, luz 

interna, com prato giratório, teclas pré-programadas, com 

trava de segurança, com temporizador, voltagem 110v ou 

220v, dimensões aproximadas do produto - cm (axlxp) 

28,9x6,1x34,1cm. 

UND 2 

20 

Purificador de Água: tipo bancada, temperatura da água 

natural e gelada 10ºC - 35ºC, vazão nominal: 1,5 L/h 

Redução de Cloro Livre: C1 (Máxima classificação Inmetro) 

Retenção de Partículas: P1 (Máxima classificação Inmetro) 

Pressão de funcionamento: 0,5 a 4,0 bar Tipo de 

Acionamento: Mecânico Comprimento da Mangueira de 

entrada: 150cm, bandeja de água removível, indicador 

luminoso, medidas aproximadas: largura 26,1x altura 37,6 x 

profundidade 29cm. 

UND 10 

21 

Aparelho telefônico: em plástico sem fio, com identificador 

de chamadas base compacta, registro de pelo menos 200 

ligações, agenda de 100 registros ou mais, bloqueio 

programável, autonomia de pelo menos 5h em 

conversação. 

UND 52 

22 

Computador i3: (monitor LCD 18,5", teclado, mouse, CPU 

(processador i3, sistema operacional Windows 10, 

tecnologia de conexão Wi-Fi, USB, HDMI, memoria 8G 

DDR3, HD 500GB). 

UND 52 

23 

Impressora Multifuncional: Tanque de Tinta Colorida, USB, 

Wi-Fi, que imprime até 4.500 páginas em preto e 7.500 

páginas coloridas com cada kit de garrafas de reposição 

original. 

UND 9 

24 

Câmera de Segurança: funções 4x1 todas as tecnologias, 1 

Megapixel com Infravermelho (IR-CUT) de 30 metros, e 

definição de 720p HD, tem uma ótima qualidade noturna. 

UND 20 
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Com essa câmera você poderá fazer o monitoramento de 

sua residência ou empresa durante o dia e a noite, pois 

quando o ambiente não tiver iluminação a câmera ativa seu 

canhão de infravermelho e muda o filtro da lente para 

noturno tendo assim capacidade para visualizar qualquer 

objeto ou pessoas em escuridão total e quando amanhecer 

ou tem uma iluminação próxima a ela continua com um 

ótima qualidade de imagem pois o filtro modifica para ter 

ótima qualidade tanto de dia quanto de noite. 

25 

Rack Servidor Piso 32ux570:  

rack piso preto padrão 19 polegadas 32u x 570 mm  

medidas externas  

altura : 1528 mm sem os pés niveladores, largura : 600 mm, 

profundidade : 630 mm 

equipamento para acondicionar equipamentos padrão 19 

polegadas, informática, telefonia, segurança eletronica e 

outros 

* fabricado em aço carbono 

* pintura eletrostatica pó texturizado cor preto 

* porta com fechadura de segurança hapa de aço c/ visor 

em acrilico 

* fundo removivel fabricado em aço carbono, c/ fechadura 

de segurança  

* laterais fabricado em aço removiveis c/ fechadura de 

segurança  

* 04 planos de fixação de equipamentos 

* 04 pés niveladores  

* tampo com opção de instalação de ventiladores  

* base fechada, somente com abertura para passagem dos 

cabos. 

UND 1 

26 

Módulo de Baterias Rack Torre: 

Principais Características: 

» Tensão: 72 V--- 

» Baterias internas: 12 × 12 V 9 Ah 

» Tipo de baterias: seladas chumbo-ácido (VRLA) 

» Gabinete metálico 

» 2 conectores de engate rápido SB 50 (Anderson Power) 

inclusos para conectar o produto ao nobreak para conectar 

o produto a outro módulo de baterias, em paralelo 

» Altura no rack: 2U 

» Compatível com Nobreak DNB 3.0 kVA RT 

 

Especificações Técnicas: 

UND 1 
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- Barramento: 72 V--- 

- Baterias internas: 12 × 12 V 9 Ah 

- Tipo de baterias: Seladas chumbo-ácido (VRLA) 

- Conexão de saída: 2 conectores de engate rápido SB 

50:para conectar o produto ao nobreak | para conectar o 

produto a outro módulo de baterias, em paralelo 

- Expansão de bateria: Até 4 módulos 

- Fusível interno: Sim 

- Gabinete: Metálico 

- Altura no rack: 2U 

- Dimensões (L × A × P): 440 × 86,5 × 720 mm 

- Peso: 41 kg 

- Compatibilidade: Nobreak online DNB 3.0 kVA RT 

27 

NOBREAK 10KVA, 
Potência: 10KVA / 10000VA  
Tensão de Entrada 
Tensão de entrada nominal: 220V/230V/240V; 
Configuração: Monofásico ou Bifásico 
Faixa de operação da tensão de entrada: -25% +20% 
Fator de potência ≥ 0.97 
Frequência: 40Hz ~70Hz 
Conexão de entrada: conectores; 
  
Tensão de Saída 
Tensão de saída: 220V. Opcional: (110V / 115V / 120V / 
127V ou 110V +110V) 
Configuração: Monofásico ou Bifásico ou Center Tap 
Regulação estática: ±1%  
Frequência: 60Hz ±0,1% 
Forma de onda: senoidal pura 
Tempo de transferência zero 
Fator de potência: 1 
Distorção harmônica (THD): <2,5% (carga linear) 
Fator de Crista: 3:1 
Sobrecarga: 
110%, 10 minutos transfere para By-Pass 
130%, 1 minuto transfere para By-Pass; 
150%, 30s transfere para By-Pass e desliga após 1 minuto 
Conexão de saída: através de conectores; 
  
Baterias 
Tensão do banco de baterias: 192Vdc (Baterias internas 
inclusas  
Tempo de recarga das baterias de 8 a 10 horas 
Gerenciamento inteligente das baterias 
Substituição das baterias sem desligamento do sistema 
Autonomia expansível através de gabinete externo 
compatível, com conector tipo engate rápido  

UND 1 
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Proteções 
Contra subtensão e sobretensão da rede elétrica 
Contra sobreaquecimento 
Contra sobrecarga 
Contra descarga total das baterias: 
Contra distorção harmônica da rede elétrica 
Contra Curto-Circuito 
  
Especificações Mecânicas 
Gabinete em estrutura metálica de alta resistência com 
tratamento térmico anticorrosivo (projetados para 
montagem em torre) 
Pintura em epóxi de alta resistência 
Composto por painéis removíveis superior e laterais (para 
manutenção) 
Composto de rodízios de movimentação 
Ventilação forçada controlada 
Grau de IP-20 adequado para instalações abrigadas 
Placas com sistema (Plug-in) 
Conectores na parte posterior, com acesso a ligações 
inferior e traseiro.  
 
 
Especificações Físicas 
Temperatura:  
Ambiente de operação: 0º a 40ºC 
Ambiente de armazenamento: -3 a 65ºC 
Recomendada: 20º a 30ºC 
Umidade: 
0 a 90% sem condensação  
Recomendada: 45 a 55% 
Nível de ruído: 
40dB a 65dB 1 metro de distância  
  
Eficiência 
Modo Normal: 88.0% 
Modo ECO: 93.0% 
Modo Bateria: 87.0% 
  
Opcionais 
Software de comunicação SNMP 
Carregador de maior corrente 
Contato Seco 
Paralelo Redundante 

DA JUSTIFICATIVA 
 

Os materiais de que trata este Termo de Referência destinam-se ao atendimento da 
demanda de mobiliário, eletrodomésticos e eletrônicos: armários, cadeiras, camas, beliches, 
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mesas, geladeiras, câmeras, etc. Assim, destina-se à obtenção de mobiliário e 
equipamentos para a operação do centro atendimento “Casa da Mulher Brasilera”. 

DOS PADRÕES E NORMAS 
1.4.1 - As especificações, porventura omitidas, não isentam a empresa do cumprimento 
integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa do 
Consumidor. 
1.4.2 - Cabe à empresa contratada informar/avisar por escrito à fiscalização, de todos os 
erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências cabíveis. 

RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS OBJETOS: 
1.5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma imediata em até 05 (cinco) dias 
corridos a contar da emissão da nota de empenho, no horário de 08h ás 14h, na Casa da 
Mulher Brasileira, localizado na Travessa das Mercês, s/nº, com entrada na rua Quinta das 
Carmitas, esquina com a rua Claudio Sanders, bairro Centro. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1.6.1 – Será de responsabilidade da CONTRATADA a entrega do objeto na forma e prazo 
descrito no presente termo. 
1.6.2 – Todas as despesas com a entrega do objeto solicitado correrão por conta da 
proponente; 
1.6.3 – Os preços unitários da CONTRATADA deverão corresponder ao fornecimento e 
entrega do objeto, considerando incluídas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas 
sobre eles incidentes;  
1.6.4 – A CONTRATADA será responsável por qualquer prejuízo, dano ou perda a 
propriedade que resulte de suas operações e transportes do objeto em questão; 
1.6.5 - Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como 
atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 
qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo CONTRATANTE; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
1.7.1 - Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos bens, objeto da 
contratação; 
1.7.2 - Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada entre as partes; 
1.7.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos e serviços 
solicitados; 
1.7.4 - Comunicar imediatamente ao contratado quaisquer irregularidades no fornecimento 
do objeto e serviços e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a 
regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação. 

DO PAGAMENTO E CONDIÇÕES 
1.8.1 – A SESAN/PMA, através da Diretoria Administrativa e Financeira, designará um 
servidor, como Fiscal das mobilias e equipamentos fornecidos, que será o responsável pela 
ampla aferição do objeto, devendo a CONTRATADA facilitar o exercício de sua função; 
1.8.2 – A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão 
negativa) perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade Social 
(INSS), inclusive relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). 
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1.8.3 – Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao 
CONTRATANTE. 
1.8.4 – Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
1.9.1 – A vigência contratual será de 60 dias a contar da assinatura do contrato. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Arq. Niciana Pinto Noura 

CAU A24248-9 

Diretora do Departamento de Projetos – SESAN 
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ANEXO II 
DO EDITAL 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
PROCESSO Nº 3934/2023-SESAN/PA 
PE Nº XX/ 2023........SESAN/. PMA 
CR 903655/2020/CAIXA/CAIXA 
CONTRATO Nº ......./2023 – SESAN/PMA 
  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA POR 
MENOR PREÇO POR LOTE PARA AQUISIÇÃO DOS 
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA A CASA DA 
MULHER BRASILEIRA, NO MUNIC´PIO DE 
ANANINDEUA,  QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA DE ANANINDEUA/PA E A EMPRESA 
............................................... 

 
 
Por este instrumento de contrato administrativo, entre as partes, de um lado, o município de 
Ananindeua, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, e esta, por 
intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA, 
órgão de direito público interno, com sede na TV SN 17, Conjunto Cidade Nova II, s/n, 
Coqueiro, Ananindeua, Pará, inscrita no CNPJ/MF nº. 29.255.048/0001-22, neste ato 
representada por seu Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura, senhor PAULO 
ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO, brasileiro, paraense, engenheiro civil, residente e 
domiciliado na cidade de Belém, na Travessa Curuzú nº 2235, apto 1202, bairro Marco, 
portador do CPF nº. 370.416.732-00 e do RG n.º 9183D-CREA-PA, doravante denominado 
por CONTRATANTE, SESAN ou SECRETARIA, e, de outro lado, a empresa, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sociedade empresária, com sede na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxx, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu representante 
legal, o senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, xxxxxxxx, xxxxxxxx, portador da cédula de 
identidade nº xxxxxxxxx – xxxxxx, CPF xxxxxxxxxx, residente e domiciliado na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxx - Pará, doravante 
denominado por CONTRATADA,  em observância às disposições da Lei nº 8.666/1993, da 
Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  -nº XXX/2023 
SESAN/PMA, que se regerá de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. Este termo tem por objeto a AQUISIÇÃO DO S  M O BI L I ÁR I O S  E 
E Q UI P AM E N TO S P A R A  A  “ C A S A D A  M UL H E R  B R AS I L E I R A”  NO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA –  PA,  LOTE 01 –MOBILIÁRIO GERAL e  
LOTE 02-  EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS,  conforme 
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espec i f icações,  quant i ta t ivos  e  cond ições  cons tantes  do Termo de 
Referênc ia ,  e  quant i ta t ivos  em anexo.  
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado 
no  preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
qual seja 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura do contrato, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 - O valor global do presente Termo de Contrato é de R$-xxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 
3.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete,seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3.3- Já estão inclusos no preço acima acordado todos os impostos, encargos sociais e 
tributários, bem como transporte e despesas operacionais. 
 
3.4 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dias úteis, contado a partir da entrega 
da nota fiscal/fatura e boletins de fornecimento, devidamente atestados/ aprovados pela 
fiscalização, juntamente com recibo definitivo e requisições, sempre de acordo com a ordem 
cronológica de sua exigibilidade e termo de referência. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender as despesas  decorrentes deste contrato estão garantidos no  
Orçamento da Secretaria de Saneamento e Infraestrutura do Município de Ananindeua – 
SESAN, no corrente exercício e exercícios futuros se necessário. 

 

LOTE 01: 

Funcional Programática: 15.451.0009.2.395 – Reforma, Revitalização, Adequação e 
Manutenção de Espaços de Serviços Públicos de Atendimento a sociedade  
Natureza da Despesa: 4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente 
Sub - Elemento: 4.4.90.52.24 – Mobiliário em Geral 
Valor Alocado Repasse: R$- 
Fonte:17000000 -  Outras Transferências de Convênios ou Repasse da União 
Valor Alocado Contrapartida: R$- 
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Fonte: 25000000 – Recursos não vinculados de impostos 
LOTE 02: 
Funcional Programática: 15.451.0009.2.395 – Reforma, Revitalização, Adequação e 
Manutenção de Serviços de Espaços Públicos de Atendimento a sociedade  
Natureza da Despesa: 4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente 
Sub - Elemento: 4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentesl 
Valor Alocado Repasse: R$- 
Fonte: 17000000- Outras Transferências de Convênios ou Repasse da União 
Valor Alocado Contrapartida: R$- 
Fonte: 25000000 – Recursos não vinculados de impostos 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
O objeto deste contrato deverá ser entregue de forma imediata, em até 05 (cinco) dias 
corridos a conta da emissão da nota de empenho nas condições  estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLAÚSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por FISCAL designado pela 
CONTRATANTE através de ato formal, na forma estabelecida no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA  
CONTRATADA 

 
7.1- Efetuar o pagamento na forma convencionada neste  instrumento,   
  

   7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através de servidor designado como 
Representante da Secretaria de Saneamento e Infraestrutura, que anotará, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas 
fiscais/faturas e recibos para fins de pagamento;  

 
7.3 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;  
 
7.4 -Comunicar oficialmente para a CONTRATADA, quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave, durante a execução do contrato; 
 
7.5 – Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos das Especificações e deste 
Termo de Referência; 
 
7.6 – Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no contrato e/ou empenho. 
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7.7 – A CONTRATANTE poderá exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da CONTRATADA que causar embaraços à fiscalização, que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem conferidas;  

         
7.8 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições e prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA 
 
8.1 – Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas do fornecimento dos materiais além 
de tributos, encargos e lucro, taxas, seguros e impostos, inclusive frete, carrego e 
descarrego, bem como as demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
materiais, mesmo que não estejam registrados neste documento, sem quaisquer ônus para 
Prefeitura Municipal de Ananindeua; 
  
8.2 – Substituir sob as suas expensas, todo e qualquer material entregue em desacordo com 
as especificações e padrões de qualidade exigidos; 
  
8.3 – Responsabilizar-se diretamente sobre os danos causados à administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material nos locais 
determinados no Municipal de Ananindeua; 
  
8.4 – Responsabilizar-se pela fiel entrega dos materiais no prazo estabelecido; 
  
8.5 – Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Administração durante a execução 
desta aquisição; 
 
8.6 – Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da lei 8666/93 e suas alterações 
posteriores; 
 
8.7 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
  
8.8 – Realizar os testes, quando houver dúvidas quanto à procedência e natureza dos 
materiais e quando solicitados pelo servidor designado para receber os materiais. 

 
8.9 - Substituir os itens no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da 
formalização da rejeição, quando estes forem recusados 
 
8.10- Indicar “Preposto”, aceito pela Contratante, que será o legitimo representante da 
Contratada, responsável pela execução do contrato, garantindo o bom andamento do 
mesmo, com a obrigação de se reportar, quando houver necessidade, ao responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato pela Contratante (Fiscal do Contrato) que 
tomará as providências pertinentes para que sejam corrigidos todos os problemas 
detectados; 
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8.11- Justificar a CONTRATANTE, em tempo hábil, eventuais motivos de força maior, que 
impeçam a realização do fornecimento do objeto do Contrato; 

CLÁUSULA NONA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1 - Em caso de descumprimento das condições contratuais ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada poderá, garantida a prévia e ampla defesa, sujeitar-se 
às seguintes penalidades, sem prejuízo da rescisão contratual e de eventual ressarcimento 
por perdas e danos causados ao erário público e das demais sanções cabíveis. 
 
I - advertência; 
 
II – multa na forma prevista no contrato; 
 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Municipalidade em quanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 
9.2 -  No que tange às multas, a contratada estará sujeita às penalidades a seguir 
discriminadas: 
I - Multa por dia de atraso para o início da prestação dos serviços, conforme fixado na 
requisição: 1,0% (um inteiro por cento) por dia calculada sobre o valor do contrato, até o 
limite de 30% (trinta por cento) desse valor; 
 
II – Na hipótese mencionada no inciso anterior, o atraso injustificado por período superior a 
30 (trinta) dias, caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções 
previstas neste contrato; 
 
III - Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
do contrato, por dia; 
 
IV - Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela fiscalização: 2% 
(dois por cento) sobre o valor ajuste; 
 
V - Por inexecução parcial do ajuste: 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela não 
executada; 
 
VI - Por inexecução total do ajuste: 30% (trinta por cento) sobre o seu valor. 
9.3 - As sanções são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente e descontadas do pagamento devido ou cobradas administrativamente ou 
judicialmente. 
9.4 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
intimação da empresa contratada, a critério da administração e em sendo possível, o valor 
devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da SESAN, não 
havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao 
processo executivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

 
10.1 -O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
10.1.1 -por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

 
10.1.2 -amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 

1993. 
 

10.1.3 -Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 
10.3-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.4- O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 
10.4.1 -Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
10.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

 
11.1-É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1-caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira; 
11.1.2-interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 
12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
12.2-  É facultado a CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões nas 
quantidades inicialmente previstas, nas mesmas condições contratuais,  nos limites 
estabelecidos no § 1º, Art. 65 da Lei nº. 8.666/93,  observando-se o disposto no §2º e 
seguintes do referido artigo. 
. 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3934/2023 SESAN/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-013 SESAN/PMA 

 

 

 
EDITAL- PREGÃO ELETRONICO Nº 9/2023.013 SESAN/PMA 

 

 

38 

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, a 
Imprensa Oficial Competente, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Todas as demais disposições do Termo de Referência, ainda que não elencadas neste 
instrumento contratual, se aplicam a este. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 
É eleito o Foro da cidade de Ananindeua/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) 
vias de igual teor, que, após lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, 
especialmente digitalmente. 

 
                                                      Ananindeua/PA, xx  de xxxxxxxxxxxxx de 2023 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

 
 
1. _____________________________________________ 
Nome:  
CPF: 

 
 
2. ______________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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